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SINISTROS 

DE 
TRANSPORTES 

30 e 31 de março de 2020 
 
 

 
 

Programa 
 

Conceito de Avaria 
Avaria Particular 

Avaria Grossa 
 
 

Sinistros de Mercadorias 
Reclamações 

Regulação dos Sinistros 

Recobros 
 
 

Sinistros de Responsabilidade do Transportador 
Reclamações 

Sinistros vs Coberturas 

Regulação dos Sinistros 

Sugestões para os Peritos 
 
 

Sinistros de Cascos 
Reclamações 

Regulação dos Sinistros 
 
 

Sinistros de Aviação 
Reclamações 

Generalidades 
 
 

Convenções Internacionais 
Limites de Responsabilidade 

 

 

 

Sobre o Curso: 
 

Objetivo: Proporcionar uma visão alargada daquilo que representa a gestão 

de Sinistros de Transportes, focando os aspetos e condicionantes a 

que os mesmos se encontram sujeitos por força das Convenções 

Internacionais. 
 

 O curso terá caráter prático acentuado. 
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Pretende-se que no final da ação de formação, os formandos na 

mesma presentes possuam competências (conhecimentos, 

capacidades e comportamentos) que lhes permitam:  
 

 Conhecer os interesses ou riscos que podem estar 

subjacentes ao Seguro de Transportes, e sobre os quais 

incidirá portanto qualquer sinistro que se registe no âmbito 

do mesmo; 

 Compreender os condicionalismos a que os seguros e 

portanto também os sinistros de Transportes se encontram 

sujeitos por força das Convenções Internacionais; 

 Atuar em caso de sinistro. 
 

No decurso e/ou no final da ação de formação, far-se-á o 

diagnóstico dos conhecimentos adquiridos e da sua aplicabilidade 

prática no âmbito da concreta atividade laboral dos formandos 

presentes. 
 

Destinatários: Áreas de sinistros, técnicas e comerciais em seguradoras, 

corretoras e mediadoras de seguros, e em geral, todos aqueles 

que, em qualquer tipo de empresa/instituição, possam ter 

necessidade de, pelas funções que exercem, ter conhecimentos no 

domínio da gestão de Sinistros de Transportes. 
 

Horário:  O curso terá a duração de 12 horas e realizar-se-á nas datas 

indicadas, entre as 9h30m e as 16h30m. 
 

Monitoragem: A condução da ação de formação estará a cargo de António 
Martins, que sendo um especialista em Seguros de Transportes 

desenvolveu toda a sua carreira profissional em companhias de 

seguros. 
 

António Martins foi Diretor Coordenador da Império Bonança, SA e 

Coordenador do Grupo de Trabalho de Transportes da APS – 

Associação Portuguesa de Seguradores e, atualmente, desenvolve a 

sua atividade como consultor na PATRIMAT – Marine Insurance 

Consulting & Recoveries. 
 

Metodologia: A ação de formação realizar-se-á com base numa metodologia 

eminentemente ativa e prática, em que se visará adaptar os 

conhecimentos teóricos que serão transmitidos, à realidade com a 

qual os formandos se deparam ou poderão deparar no dia a dia, 

por força das funções que desenvolvem.  
 

Documentação: Será distribuída documentação referente ao curso e às diversas 

matérias abordadas, a qual facilitará o aproveitamento da ação de 

formação, servindo como elemento de consulta futura. 
 

Preço:   Os preços de inscrição serão, consoante o número de inscrições 

formalizadas pela mesma entidade, os seguintes: 

 
 

1ª inscrição 2ª inscrição
3ª inscrição

e seguintes

Valor a Pagar 540,00 € 405,00 € 270,00 €
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   A todos os valores apresentados acresce IVA à taxa em vigor. 
 

Condições: O curso realizar-se-á desde que exista um número mínimo de 6 

inscrições. 
 

   Eventuais anulações de inscrições efetuadas devem ser 

comunicadas ao Instituto de Formação Actuarial, até 48 horas (2 

dias úteis) antes da data de realização do curso, reservando-se 

esta instituição o direito de proceder à cobrança integral do valor 

daquelas, caso o referido prazo não seja observado. 
 

 O Instituto de Formação Actuarial realiza formação 

intraempresa, tendo portanto a possibilidade de desenvolver, 

também nessa modalidade e mediante prévia apresentação de 

Proposta de Formação, qualquer ação de formação subordinada a 

tema que se enquadre no seu âmbito de atuação. 
 

Localização: O curso realizar-se-á no Instituto de Formação Actuarial que 

funciona nas instalações da Actuarial-Consultadoria, Lda, na Av. 

Duque d’Ávila, 185, 3º A e B, 1050-082 Lisboa (próximo da estação 

de Metro de S. Sebastião, na sua saída para a Avenida Duque 

d’Ávila). 


